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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.593, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Dispõe sobre autorização para 
contratação de professor por 
prazo determinado e dá outras 
providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTUA, Prefeito do Município 
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando que por meio do Ofício nº 615/21, 
protocolado sob nº 2657, a Secretária Municipal de 
Educação, solicita a contratação, em caráter temporário 
de três Professores de Educação Básica I, um Professor 
de Educação Básica II – Artes e um Professor de 
Educação Especial, por meio da lista do Processo de 
Credenciamento 01/2019.

Considerando que se faz necessária a contratação, 
para suprir as vagas existentes.

Considerando a Lei Municipal nº 2.301, de 11 de junho 
de 2013, que autoriza o credenciamento de candidatos à 
contratação eventual, por tempo determinado para exercer 
docência, portadores de habilitação ou que apresentem 
qualificação para ministrar aulas de disciplinas que 
compõem as matrizes curriculares das escolas da rede 
municipal de ensino;

Considerando o Parecer PJ nº 123/21, emitido pela 
Procuradoria Jurídica do Município, favorável à utilização 
da lista dos docentes credenciados no mencionado 
Processo.

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a contratação temporária de 
três Professores de Educação Básica I, um Professor de 
Educação Básica II – Artes e um Professor de Educação 
Especial, por meio da lista de classificação do Processo 
de Credenciamento nº 01/2019, para prestar serviços na 
Secretaria de Educação.

Art. 2º. A contratação prevista no artigo anterior, será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – e 
far-se-á pelo prazo determinado, até o término da licença 
maternidade.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de 
novembro de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

Portarias

PORTARIA Nº 491, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Revoga a Portaria nº 308, de 06 de 
abril de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Revogar a partir do dia 22 de novembro de 
2021, a Portaria n° 308, de 06 de abril de 2021, que 
designou o servidor EDSON DOS SANTOS, ocupante do 
emprego público de motorista, para exercer suas funções 
na Secretaria de Obras e Logradouros.

Art. 2º. Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 17 de novembro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
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EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração

PORTARIA Nº 492, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.
“Revoga a Portaria nº 309, de 06 de 
abril de 2021”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito Municipal 
de Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Revogar a partir do dia 22 de novembro de 
2021, a Portaria n° 309, de 06 de abril de 2021, que 
designou o servidor RICARDO HENRIQUE NERY, 
ocupante do emprego público de motorista, para exercer 
suas funções na Secretaria de Obras e Logradouros.

Art. 2º. Departamento de Recursos Humanos 
deverá tomar as providências necessárias, visando o 
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 17 de novembro 
de 2021.

PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.

EUNICE PEREIRA

Secretária de Administração
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